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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.2022.0015/SEMAS

TIPO Menor preço do Item (menor Taxa de Administração -Percentual)
MODO DEDISPUTA Aberto

BASE LEGAL
Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019,Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, queregulamenta o Pregão, Lei Complementar nº 52/2019, assim comoas cláusulas e condições constantes deste Edital.

OBJETO

A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresaespecializada na prestação de serviços para a implantação eoperação de um sistema informatizado para administração devalores do auxílio às famílias integrantes do Programa BolsaFamília Municipal, criado através da Lei Municipal nº 534/2021de 28 de dezembro de 2021, através de cartões eletrônicos,magnéticos ou de tecnologia similar bem como aimplementação do serviço junto aos estabelecimentoscredenciados no município de São Cristóvão/SE, conformeespecificações constantes neste termo de referência.
DIA HORÁRIO

ABERTURA DA SESSÃO(ANÁLISE DAS PROPOSTAS, INÍCIO DA DISPUTA) 09/11/2022 09:30H
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste editalserá observado o horário de Brasília.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITALÓrgão: Prefeitura Municipal de São CristóvãoEndereço: Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Centro Histórico/Setor de Licitações.Pregoeiro(a) e Equipe de PregãoCelular (79) 3045-4930 / 99657-2784E-mail do(a) Pregoeiro(a) – licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br ehttps://www.saocristovao.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou na dirigir-sea Prefeitura Municipal de São Cristóvão no endereço acima citado.
LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.brAs informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefonesda plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-6633 /3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br
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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, inscrita no CNPJ nº 14.813.434/0001-15, com sede naRua Almirante Amintas Jorge, s/n, Centro, São Cristóvão-SE, CEP:49100, POR SEU(UA)PREGOEIRO(A), designado pela Portaria conforme consta nos autos, torna público querealizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENORPREÇO POR ITEM (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - PERCENTUAL). Esteprocedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial asdisposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n°15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, e será regido pelascondições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram examinadospela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste ProcessoAdministrativo, observando o seguinte:
1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO:
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para aimplantação e operação de um sistema informatizado para administraçãode valores do auxílio às famílias integrantes do Programa Bolsa FamíliaMunicipal, criado através da Lei Municipal nº 534/2021 de 28 de dezembrode 2021, através de cartões eletrônicos, magnéticos ou de tecnologiasimilar bem como a implementação do serviço junto aos estabelecimentoscredenciados no município de São Cristóvão/SE, conforme especificaçõesconstantes neste termo de referência.
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça arealização desta licitação na data acima mencionada, o evento seráautomaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,independentemente de nova comunicação.
2 – DO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. A dotação orçamentária correrá por conta dos orçamentos financeiros a seguir:

UNIDADEORÇAMENTÁRIA PROJETO /ATIVIDADE ELEMENTO DEDESPESA FONTE DERECURSO41041 1037 3390.39.00 15000000
3 – DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO:
3.1. Do Pregão Eletrônico
3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suasfases.
3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet.
3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), com suporte para Equipe deApoio, e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, com a
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autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto deoperadores do sistema de Pregão Eletrônico.
3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação
3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do PregãoEletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível,obtida junto o PORTAL DA LICITANET (https://licitanet.com.br/).
3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação deprocuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atose operações no sistema.
3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qualestejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações emdecorrência de tal investidura.
3.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão serutilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçãodo credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado.
3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não cabendoao LICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitaçãoresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros.
3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoale intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento daproposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico observadodata e horário limite estabelecidos.
3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.
3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, os interessados que atenderem a todasas exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejamobrigatoriamente cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo.

4.1.1. Conforme preceitua o art. 32, da Lei Municipal nº 52/2019, nesteprocedimento licitatório participarão as empresas que estejam nacondição de microempresas e empresas de pequeno porte, para o(s)

https://licitanet.com.br/
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item(ns) que esteja(m) abaixo do valor de até R$ 80.000,00 (oitentamil reais).
4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializada queatuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmenteconstituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente osdocumentos nele exigidos.
4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 dedezembro de 2006, quanto a verificação da sua condição de micro empresa ouempresa de pequeno porte, através das informações contidas no CNPJ.
4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e dassanções previstas neste Edital.
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” emcampo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, adeclarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivoda habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;
4.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitaçãoe especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 26do Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 335/2019;
4.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese (s)de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas eespecificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portariase Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;
4.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;
4.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;
4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DESÃO CRISTÓVÃO/SE que mantenham vínculo familiar com detentor decargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsávelpela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamentesuperior, (art. 9º da lei 8.666/1993).
4.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ouabatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) eencargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ecomerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos eoutras quaisquer que incidam sobre o fornecimento;
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4.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declaraçõesapresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las.
4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma apresente para os fins de direito a que se destina.
4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006,a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificaçãocomo Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de PequenoPorte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estando apta a usufruir dotratamento diferenciado, não enquadrando em nenhuma das vedaçõesprevistas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas LeisComplementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;
4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendo estarregularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET – licitações online:www.licitanet.com.br no site: www.licitanet.com.br.

4.6. Não poderão participar deste Pregão:
4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresasque estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime deconcordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível aparticipação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas comcertidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessadaestá apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nostermos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de04/10/2011);
4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão,promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas-CEIS;
4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratarcom este Município;
4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidascom suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Diretaou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensaoficial;
4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização dasenha privativa do licitante.

http://www.licitanet.com.br
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4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendoos documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos),deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados emmoeda nacional do país;
4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamentepermitidos no Edital;
4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como formade ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame eassumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentosapresentados;
4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela LeiComplementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos emanifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.
5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para aberturada sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessados poderãoformular consultas através do sistema de acordo com o número da licitação.
5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração doEdital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) diasúteis, contado da data de recebimento do pedido.
5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantes e a administração pública municipal.
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) diasúteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinteendereço: https://licitanet.com.br/.
6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima nãoserão considerados.
6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter a indicaçãodo objeto e elementos necessários sobre o tema.
6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuaisimpugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu apublicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excetoquando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação daspropostas.

https://licitanet.com.br/
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6.5. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital edos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis,contado da data da impugnação.
6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serãodivulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e no campoespecífico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresas interessadasem participar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionado Órgão,obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações prestadas.
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos deHABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃODETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO ea MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de inícioda Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do SistemaEletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de enviodessa proposta de preços;
7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMAIDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípioda impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
7.3.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada,esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);
7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas emseu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaproposta de preços e lances inseridos em sessão pública;
7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seusanexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objetodescritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DEREFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;
7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos osinsumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais,equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMASRua Almirante Amintas Jorge, s/n, Centro, São Cristóvão-SE, CEP:49100-000 - C.N.P.J 14.813.434/0001-15

7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, osdocumentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantemelhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances;
7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.
7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre aspropostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dosprocedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a)e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suaspropostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações nosistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.
7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisórianº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeirosem relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originaise cópias autenticadas em papel.
7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.
7.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do documento, o(a)Pregoeiro(a), solicitará de imediato que a empresa, deverá,obrigatoriamente, remeter via correios as vias autenticadas ou apresentaras originais no endereço descrito no preâmbulo deste edital.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:8.1.1. Valor unitário e total do item;
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8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares àespecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem noórgão competente, quando for o caso;
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada/Fornecedor;
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente no fornecimento dos bens;
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação;
8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II desteEdital.
9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES:
9.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessão pública,verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar emperfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 doedital;
9.2. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suascaracterísticas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, seranalisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelasque não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentaremirregularidades insanáveis;
9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado oumanifestadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, pormeio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;
9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamenteinexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua propostarejeitada na fase de aceitabilidade;
9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena deserem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;
9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única eexclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

https://licitanet.com.br/,
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9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à propostaque cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos);
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações;
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadosnesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente;
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhorpreço;
9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORESUNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais,considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, opregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance,e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOSautomaticamente caso a licitante permaneça inerte;
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar;
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em temporeal, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demaislicitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
9.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderáalertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através dosistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado peloproponente;
9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conformepossibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
9.20. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitivado Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível àslicitantes para a recepção dos lances;
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9.21. O(a) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,sem prejuízo dos atos realizados;
9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadasomente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação dofato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação no site https://licitanet.com.br/;
9.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durantea sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peloSistema ou de sua desconexão;
9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lancese na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito deordenação das propostas de preços;
9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação demicroempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerradaa etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

9.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresasde pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assimcomo das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;
9.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostasapresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno portesejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhorclassificada, depois de encerrada a etapa de lances;
9.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente emvalor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática paratanto;
9.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecidono subitem anterior;
9.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalosestabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elaspara que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta;

https://licitanet.com.br/
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9.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item,convocação será em favor da proposta originalmente vencedora docertame.
9.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sidoapresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;9.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será asseguradapreferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

9.27.1. Produzidos no País;
9.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
9.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e nodesenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IVda Lei nº 8666/93);
9.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reservade cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitadoda Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidadeprevistas na legislação;
9.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemaeletrônico dentre as propostas empatadas.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhaapresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada anegociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O(a) pregoeiro(a)solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie aproposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o(a) pregoeiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objetoe à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãono edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º do art. 26, everificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado odisposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 335/2019.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preçofinal superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamenteinexequível;
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atoconvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quandose referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para osquais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMASRua Almirante Amintas Jorge, s/n, Centro, São Cristóvão-SE, CEP:49100-000 - C.N.P.J 14.813.434/0001-15

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita;
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte equatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) porsolicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findoo prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a);
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),destacam-se os que contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meioe prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulteriorenvio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
10.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a)Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assimsucessivamente, na ordem de classificação;
10.6.4. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão,informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;
10.6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital;
10.6.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar aproposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante paraque seja obtido preço melhor;
10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes;
10.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas eempresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, eantes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida, se for o caso;
10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a)verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
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11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso desociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seusadministradores.
11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividadeassim o exigir.
11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível como objeto desta licitação.

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ.
11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova deinscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo aodomicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos devalidade em vigor.
11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediantea apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativosa Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pelaProcuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da ReceitaFederal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 3, de 22/11/2005,alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 2006;
11.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediantea apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitidapela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal,mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede dolicitante;
11.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, daCertidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade doFGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93);
11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiçado trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positivacom efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dasLeis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943.

11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequenoporte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) destecertame, para efeito de assinatura do Termo Contratual, nos termos do art. 42 daLei Complementar nº. 123/2006 e Lei Municipal nº 52/2019;
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11.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, devemobrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3 a11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar nº. 123/2006.
11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida nesteEdital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequenoporte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosa partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogávelpor igual período, a critério da Administração, para a regularização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1ºdo art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006;
11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.,implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sançõesprevistas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocaras Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2º daLei Complementar nº. 123/2006.
11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº.8.666/93).

11.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s)pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execuçãopatrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei nº.8.666/93).
11.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DACONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93):

11.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que nãomantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horárionoturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindoainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modeloconstante no ANEXO III do edital.
11.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.9.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meioda apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas dedireito público ou privado.11.9.2. Atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) que a LICITANTEtenha executado, para órgão ou entidade da administração pública diretaou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou aindapara empresa privada, serviços de administração, gerenciamento,implementação, emissão e fornecimento de, no mínimo 500 cartõesmagnéticos ou eletrônicos.11.9.3. A licitante deverá possuir e manter credenciados e operando durante avigência do Contrato, ampla rede de estabelecimentos, contendo, no
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mínimo, 38 credenciados no Município que comercializem gênerosalimentícios, materiais de higiene e de limpeza, tais como Supermercados,Minimercados, Armazéns, Açougues, Mercearias.

11.10. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de suaemissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.
11.11. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datadae assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado;
11.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, oupublicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadasdos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a);
11.13. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estarfora dos envelopes.
12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificaráo eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quantoà existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futuracontratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambémde seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, queprevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato deimprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude porparte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros;
12.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.
13. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser cadastradospreviamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua propostade preços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes sãobloqueadas para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.
13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora dalicitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serãoautomaticamente disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).
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13.3. Os documentos exigidos para habilitação, poderão ser encaminhados aoPregoeiro(a), ao final da Sessão Pública, no prazo de até 5 (cinco) dias úteisapós a Sessão, quando os documentos eximir ausência de autenticidade, logo,deverão ser encaminhados via original ou cópia autenticada, devidamente lacradoe rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres:APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPAÇO MUNICIPAL, PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP49.180-000 – SÃO CRISTÓVÃO – SEEMPRESA:DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOSREF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022.ATT: PREGOEIRO(A)
13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificaçãodisponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aossignatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópiasautenticadas em papel.
13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidasatravés da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.
13.6. A critério do(a) pregoeiro(a), o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá serprorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessãopública.
14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazode até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistemaeletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo aúltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seurepresentante legal;
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de pagamento;
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação deeventual sanção à Contratada, se for o caso;
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como,validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,vinculam a Contratada;
14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valorunitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.5º da Lei nº 8.666/93);
14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
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numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estesúltimos;
14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objetodeste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outracondição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena dedesclassificação;
14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nãosendo considerada aquela que não corresponda às especificações alicontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

15. DOS RECURSOS:
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitantemanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contraqual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio dosistema.
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade ea existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nãoo recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrerimportará a decadência desse direito.
15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazode três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando osdemais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentaremcontrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, quecomeçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhesassegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, noendereço constante neste Edital.
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atosanulados e os que dele dependam.
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quandoo licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar oinstrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMASRua Almirante Amintas Jorge, s/n, Centro, São Cristóvão-SE, CEP:49100-000 - C.N.P.J 14.813.434/0001-15

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessashipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores aoencerramento da etapa de lances.
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderáser convocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedimentolicitatório.
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidosno HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente homologará o procedimento licitatório.
18. DO PAGAMENTO:
18.1. Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados,conforme as necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscale a fatura correspondente que deverão vir acompanhadas dos seguintesdocumentos: a) Certidão do FGTS-CRF; b) Certidão Conjunta de Débitos relativosa Tributos Federais; c) Divida Ativa da União; e d) Certidão Negativa de Débito,relativo às contribuições previdenciárias.
18.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento seráefetuado até 30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.
18.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dosdocumentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA,importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação doCONTRATANTE.
18.4. pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçãoda nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio deordem bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficarexplícito o nome e os dados da conta bancária (nº da agência e o nº da contabancária, e o banco) do fornecedor para que seja efetivado o pagamento/crédito.
19. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
19.1. A SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de São Cristóvão,respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores a seremregistrado(s), convocará a(s) empresa(s) para assinar(em) o contrato ouinstrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados dadata do recebimento da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceitopela Administração, podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma
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única vez, e por igual período, a critério da Administração, sob pena de decair odireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
19.2. A(s) empresa(s) vencedor(as), quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) aassinar o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condiçõesestabelecidas neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
19.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ouaceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no item23.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao disposto noitem 23, convidar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, parafazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada primeiro classificado,inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogara licitação, independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 8.666/1993.
19.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato oude instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade daproposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município deSão Cristóvão, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade acimareferida.
19.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantedurante sua vigência.
19.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da sua assinatura, respeitadoa vigência dos respectivos créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art.57 da Lei nº 8.666/1993.
19.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal afirmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização deoutros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado aobeneficiário do contrato à preferência de contratação em igualdade de condições.
19.8. O edital, a proposta da licitante, passam a integrar o contrato, ordem de compraou instrumento equivalente para todos os efeitos legais.
20. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR:

20.1. A entrega dos cartões aos beneficiários, salvo nas hipóteses do subitem 5.2.1, e adisponibilidade do serviço de crédito;
20.2. O fornecimento dos cartões de acordo com as especificações exigidas noInstrumento Convocatório e na Proposta.
20.3. Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os cartões danificados.
20.4 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários,taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução doavençado.
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20.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar àCONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostosou estranhos.
20.6. Responsabilizar-se pelo transporte (de acordo com as normas vigentes) dos cartõesde seu estabelecimento até o local determinado e também pelo ônus decorrente dedespesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.
20.7 Substituir o cartão Bolsa Família Municipal, nos casos de perda, furto, extravioou defeito que o torne impróprio para o uso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contadosda data do recebimento do pedido de reemissão ou de substituição por um novo cartão.
20.8. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão ecrédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação.
20.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
20.10 Credenciar somente estabelecimentos locais que possuam Alvará de Localização deFuncionamento e Licença da Vigilância Municipal em Saúde (vigilância sanitária);
20.11. Submeter a lista de estabelecimentos locais credenciados à análise da SecretariaMunicipal de Assistência Social e Trabalho.
20.12. Manter, durante toda a execução do contrato, no mínimo 38 (trinta e oito)estabelecimentos credenciados, salvo concordância expressa da Secretaria Municipal deAssistência Social e Trabalho.
20.13 Manter nos estabelecimentos comerciais credenciados, identificação de sua adesãoao sistema, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a relação dosestabelecimentos credenciados junto a Secretaria Municipal de Assistência Social eTrabalho de São Cristóvão.
20.14. Não ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem subcontrataros serviços ora contratados, sob pena de rescisão.
20.15. Tomar providências imediatas e cabíveis para sanar problemas oriundos dautilização dos serviços prestados pelos estabelecimentos credenciados aos servidoresmunicipais.
20.16 A rede credenciada, em âmbito municipal, deverá estar equipada para aceitartransações com os cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologiaadequada. Na ausência ou interrupção do sistema eletrônico, a CONTRATADA deverádispor de meio manual para utilização do benefício ou meio que substitua os rotineiros noscasos de impedimento.
20.17 Fornecer código eletrônico secreto e individualizado, para cada cartão encaminhadopara cada usuário, em envelope lacrado, contendo identificação o nome, a unidade delotação, o código do cartão e a data da validade.
20.18 Fornecer a guia de utilização do cartão aos usuários.
20.19. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço deatendimento ao Cliente 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestarinformações, receber comunicações de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
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Social e Trabalho de São Cristóvão e de seus usuários, em especial, solicitação de bloqueiodos cartões.
20.20. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimento comercial local,que esteja apto a aceitar o uso do cartão.
20.21. Efetuar, sob exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aosestabelecimentos com os quais mantém credenciamento.
20.22 Efetuar o bloqueio imediato em caso de perda, furto ou extravio do cartão, atravésda Central de Atendimento 24 horas.
20.23 Cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que, por ação ouomissão, utilizarem indevidamente dos documentos de legitimação ou praticarem outrosfatos considerados irregulares.
20.24 Disponibilizar pessoal para realizar a entrega do primeiro cartão e senha aosbeneficiários do Programa Bolsa Família Municipal.
20.25 Disponibilizar mensalmente, crédito para cartões eletrônico/magnéticos, no valorintegral do benefício fixado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho deSão Cristóvão, para pagamento na rede de estabelecimentos comerciais credenciados,devendo este crédito estar disponibilizado para uso dos beneficiários, na data informadapela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho de São Cristóvão.
20.26 Permitir controle dos gastos on-line, pelo usuário do cartão.
20.27 O processamento das informações relativas às operações realizadas pelosservidores deverá ocorrer de forma automática quando da efetivação da compra,permitindo a informatização dos dados de identificação do usuário do cartão, datas ehorários, além de local de consumo, de forma que possibilite o monitoramento da corretautilização do benefício, quando necessário.
20.28 Manter o atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho e aosbeneficiários do Cartão Bolsa Família Municipal, na hipótese de rescisão antecipada docontrato ou de término do seu prazo de vigência, se manterá pelo prazo mínimo de 90(noventa) dias, a contar da ocorrência do evento.
20.29 Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos einformações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto,devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação.
20.30. CONTRATADA será responsabilizada, na forma da lei, por descumprimento dasobrigações relacionadas com a confidencialidade e segurança de dados, informações esistemas, mediante ações ou omissões, intencionais ou acidentais, que impliquem emperda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações indevidas, independentemente domeio no qual estejam armazenados, em que trafeguem, ou do ambiente em que estejamsendo processados, determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentese funcionários envolvidos.
20.31. A CONTRATADA obriga-se restituir a Secretaria Municipal de Assistência Social eTrabalho de São Cristóvão eventuais créditos existentes no Cartão Bolsa FamíliaMunicipal, devolvido por seu beneficiário, até o último dia do mês subsequente ao seudesligamento do Programa.
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20.32. No caso de clonagem de cartões, o valor do benefício deverá ser restituído pelaCONTRATADA ao beneficiário, juntamente com a entrega no novo cartão.
20.33. A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com asseguintes informações mínimas:
• Nome do beneficiário da contratante, número do cartão, data e valor do créditoconcedido, bem como data e valor do crédito usado pelo beneficiário;
• Quantidade de cartões reemitidos no mês de referência.
20.34. A contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários doscartões:
• Consulta de saldo e extrato do cartão;
• Consulta da rede de estabelecimentos credenciados;
• Comunicação de dano, perda, furto ou extravio do cartão pela Central de Atendimentotelefônica;
• Solicitação de segunda via do cartão pela Central de Atendimento telefônica.
20.35 A contratada deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização dasseguintes funcionalidades mínimas:
• Operações de cadastro;
• Emissão e cancelamento de cartões;
• Emissão e cancelamento de pedidos;
• Consulta de Salto e extratos;
• Emissão de relatórios.
20.36. A CONTRATADA deverá indicar preposto para representá-la quando da execuçãodo contrato, nos termos do art. 68 da Lei nº 8.666/93.
21. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
21.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conformedispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pelaAdministração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80,da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes,mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
22. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
22.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
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impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação àAdministração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado comoutrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ouincorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado paraacompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o doart. 67 da Lei nº 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, queprejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadose determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estásubordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere ocontrato;
m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretandomodificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65da Lei nº 8.666/1993;
n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por prazosuperior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, graveperturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões quetotalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório deindenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações emobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direitode optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sejanormalizada a situação;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administraçãodecorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo emcaso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra,assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento dasobrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em suaatual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,impeditiva da execução do contrato;

22.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpada CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quaisdevem ser devidamente comprovados.
22.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos doprocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sançõespenais cabíveis.
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22.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente deinterposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisosI a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmentequando a adjudicatária:
a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridosapós o prazo previsto neste edital;
b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem aexpressa anuência do órgão gerenciador.
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial docontrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmentecontratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamentecorrigido à data da supressão.

22.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo delicitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
22.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escritae fundamentada da autoridade competente.
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
23.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará(m) sujeita(s) às penalidades

previstas no edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições
pactuadas, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo
administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s)
ensejar (em) no total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração Pública
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

23.1.1. Advertência.
23.1.2. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência

de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo
de 10%(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma vez comunicada
oficialmente.23.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contados a partir da comunicação oficial.23.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior.

23.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste
município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação
e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
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até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a licitante que:

23.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão.23.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente.23.2.3. Comportar-se de modo idôneo.23.2.4. Fazer declaração falsa.23.2.5. Cometer fraude fiscal.23.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
23.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão,

principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição
anterior.23.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem
7.2, a licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.23.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e
impedimento de contratar com a Administração Pública deste município, e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública
poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa,
descontando a dos pagamentos a serem efetuados.23.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens
e Serviços do município de São Cristóvão e no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e no Contrato das combinações legais.23.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de
Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no item 7 deste
instrumento.

24. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – CONTRATO
24.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital,nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94,mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, no ato da prestação de serviços, para efeito de posteriorverificação da respectiva conformidade com a especificação pretendida;
b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimentoprovisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviçosadquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições deutilização, além de atender às especificações do objeto contratado.

24.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com anecessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento,Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente.
24.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) asespecificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contardo recebimento da solicitação.
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24.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem víciosaparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou aproposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,até que sanado o problema.
24.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatórioe na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conformeo caso.
24.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelasolidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeitaexecução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por esteinstrumento.
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
25.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder emqualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementara instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçãoque deveria constar originalmente da proposta;
25.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total dascondições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sançõesprevistas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93.
25.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serãoprestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio lotados naCPL, situada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro,Prefeitura Municipal/DILCC – Diretora de Licitações e ContratosCentralizados.
25.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital noslocais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente naComissão ou através do endereço eletrônico licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
25.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos eespecificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como osseguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax).
25.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidosneste Edital e não apresentados em momento oportuno;
25.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas decaráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste Editalou pelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
25.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base nalegislação em vigor;

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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26. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presente licitação,por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.
27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 ANEXO I – Termo de Referência
 ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços
 ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional
 ANEXO IV – Minuta do Contrato

28. DO FORO
28.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe, para

dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas
administrativamente.

São Cristóvão/SE, 20 de outubro de 2022.

____________________________________Thaís Rocha Passos de SouzaPregoeiro(a)
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a
implantação e operação de um sistema informatizado para administração de valores do auxílio
às famílias integrantes do Programa Bolsa Família Municipal, criado através da Lei Municipal
nº 534/2021 de 28 de dezembro de 2021, através de cartões eletrônicos, magnéticos ou de
tecnologia similar bem como a implementação do serviço junto aos estabelecimentos
credenciados no município de São Cristóvão/SE, conforme especificações constantes neste
termo de referência.
1.1.DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.1.1. Cartão Bolsa Família Municipal: utilizado para pagamento de produtos
em supermercados, mercados, empórios e assemelhados da cidade de São
Cristóvão, é emitido exclusivamente para as famílias que se encontrem em
situação de vulnerabilidade social e que fazem jus a transferência de renda nos
termos da Lei Municipal nº 534/2021 de 28 de dezembro de 2021.

1.1.1.1. Cada cartão magnético será recarregado com o importe de
R$ 100,00 (cem reais) mensais, pelo prazo de 12 (doze) meses, perfazendo
o total anual de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) de crédito por
beneficiário.
1.1.1.2. Os créditos não utilizados no mês de referência serão acumulados
para os meses seguintes.

1.1.2. A CONTRATADA deverá emitir os cartões, que permitam senha individual
e ter uma rede credenciada no município que aceito o cartão emitido.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1 Com a aprovação da Lei Municipal nº 534/2021, que autorizou o município a criar
o Programa Bolsa Família Municipal, para a concessão de ajuda de custo para
famílias de baixa renda, residentes e domiciliada em nosso município, e indicou a
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Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST como órgão
municipal responsável pela coordenação, supervisão e avaliação. O Programa Bolsa
Família Municipal, consiste na transferência de renda mensal para as famílias que
se encontram em situação de extrema pobreza e atendam os critérios previstos na lei,
por meio de cartão magnético, para uso em estabelecimentos comerciais previamente
cadastros no município de São Cristóvão, com liberdade de escolha dos produtos a
serem adquiridos para o atendimento das necessidades da família, bem como
fomentar o desenvolvimento econômico do comercio local, possibilitando aos
beneficiários, a escolha de qual estabelecimento fará o uso dos créditos. Para tanto
faz-se necessário a realização de processo licitatório para a contratação de Pessoa
Jurídica especializada na emissão e gerenciamento de cartões magnéticos e de rede
local para o seu uso.
3. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO E TAXA:
3.1 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes no quadro
abaixo:

PREVISÃOUNIDADE SERVIÇO QUANTIDADEMENSAL PREÇOUNITÁRIO PREÇO TOTAL

MÊS

CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARAADMINISTRAÇÃO,GERENCIAMENTO EFORNECIMENTO DECARTÕES MAGNETICOSCOM CHIP PARAATENDIMENTO AOPROGRAMA BOLSA FAMÍLIAMUNICIPAL

1.000 R$ 100,00 R$ 100.000,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0,333%
VALOR TOTAL MENSAL R$ 100.333,00VALOR TOTAL 12 (DOZE)MESES R$ 1.203.996,00

Obs1.: Não poderá haver qualquer tipo de cobrança ao beneficiário, tais como:emissão de cartões, taxa de inatividade e afins.
3.2 As quantidades acima são referenciais e serão utilizadas para fins dedesencadeamento da disputa, uma vez que durante a execução o número de
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beneficiários pode variar de acordo com a adesão das famílias e o nível deatendimento às condicionantes do programa.
4. DAS ESPECIFICAÇÕES:
4.1. A licitante vencedora deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
a contar da assinatura do contrato, apresentar lista de estabelecimentos
credenciados, na cidade de São Cristóvão.
4.2. Os cartões devem ser entregues bloqueados e o desbloqueio deverá ser feito
através de central de atendimento ou de forma on-line pelo usuário e/ou
CONTRATANTE.
4.3. A carga dos cartões será realizada mensalmente, em data a ser fixada dentre os
05 últimos dias do mês de referência (prestação do serviço), tendo por base o
quantitativo indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho nas
informações que serão por ele disponibilizadas até o dia 15 (quinze) deste mesmo
mês.
4.4. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho de São Cristóvão, poderá
solicitar o cancelamento ou estorno de créditos dos cartões dos beneficiários.
4.5. A licitante vencedora administrará e fornecerá o objeto da presente licitação,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho de São
Cristóvão, englobando as atividades (obrigações) constantes no presente edital e na
Minuta do Contrato.
4.6. Não poderá haver carência imposta ao beneficiário para o início do fornecimento
dos serviços, objeto da licitação, com atenção ao disposto no item 4.1 acima.
4.7. A gestão do Cartão Bolsa Família Municipal deverá ser realizada 100% on-line,
de forma que a Contratada deverá disponibilizar o sistema eletrônico web que permita
o gerenciamento e a realização dos pedidos de créditos.
4.8. Caberá à Contratada disponibilizar os créditos diretamente nos cartões dos
empregados, via sistema eletrônico web, conforme valores informados pelo
Contratante, em até 3 (três) úteis a contar da data da realização do pedido no sistema,
bem como deve permitir que a data para o crédito seja informada pelo Contratante,
admitindo a programação de créditos para datas futuras.
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4.9. A Contratada deverá apresentar solução imediata para atendimento às demandas
emergenciais do Contratante, incluindo a disponibilização de cartões, e permitindo o
controle gerencial pelo Contratante via sistema eletrônico web.
4.10 A Contratada deverá manter a relação dos estabelecimentos comerciais
conveniados/credenciados atualizados e de fácil acesso ao Contratante e aos seus
beneficiários, por exemplo, no site e no sistema eletrônico web da Contratada e/ou
por central de atendimento.
4.11. A quantidade de cartões a ser fornecido poderá ser alterada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social e Trabalho de São Cristóvão de acordo com o
aumento ou redução da quantidade de beneficiários do Programa Bolsa Família
Municipal criado pela Lei Municipal nº 534 de 28 de dezembro de 2021.
4.12. A Contratada deverá manter rede de estabelecimentos
conveniados/credenciados, comprovadamente, ampla em todo o município, exigência
que se justifica pela dispersão da vulnerabilidade social em todo o território da nossa
cidade.
4.13. A Contratada deve apresentar, no momento da contratação, a relação dos
estabelecimentos comerciais dos diversos bairros e povoados do município que sejam
conveniados/credenciados da Contratada, ou seja, que aceitem os cartões ofertado
pela Contratada, devendo demonstrar que possui, no mínimo três de supermercados,
5 açougues e 30 mercearias.
4.14. A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, a
relação atualizada dos estabelecimentos conveniados/credenciados com, no mínimo,
os seguintes dados: nome, endereço e telefone.
4.15. A Contratada deverá reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos
comerciais pelo valor dos créditos utilizados durante o período de sua validade,
independentemente da vigência do contrato, ficando estabelecido que o Contratante
não responde solidária ou subsidiariamente por esse reembolso, que é de única e
inteira responsabilidade da Contratada.
4.16. O contratante poderá exigir a comprovação de reembolso à rede conveniada/
credenciada, a qualquer momento, no curso da contratação e, não havendo
atendimento por parte da Contratada, tal fato poderá ensejar a aplicação das
penalidades contratuais no que tange à inexecução contratual.
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4.17. A Contratada deverá manter nos estabelecimentos conveniados/credenciados
a indicação de adesão dos referidos estabelecimentos, por meio de placas, selos
identificadores ou adesivos.
4.18. As informações cadastrais dos beneficiários do Cartão Bolsa Família Municipal
serão fornecidas à CONTRATADA, através da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Trabalho de São Cristóvão.
4.19. Os cartões magnéticos deverão conter as seguintes informações:
a) nome do CONTRATANTE;
b) possuir local para que seja indicado nº do documento de identificação do titular e
colhida a assinatura do titular;
c) validade do cartão;
d) layout personalizado, a ser fornecido pelo CONTRATANTE.
4.20. Os cartões magnéticos deverão atender as seguintes características mínimas
de segurança:
a) ser confeccionados em plástico tipo PVC;
b) possuir crédito e bloqueio on-line (imediato);
c) ter alta durabilidade e segurança;
d) ter prazo de validade de no mínimo 01 (um) ano;
e) ter senha individualizada;
f) não permitir sua utilização para compras de bebidas alcoólicas, cigarros e fumos
em geral.
5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
5.1. PRAZO DE ENTREGA: Os cartões Bolsa Família Municipal deverão ser
entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da
Ordem de Fornecimento.
a) A substituição do cartão Bolsa Família Municipal, nos casos de perda, furto,
extravio ou defeito que o torne impróprio para o uso, deverá ser realizada no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento do pedido de reemissão
ou de substituição por um novo cartão.
b) A disponibilização do crédito deverá ocorrer, na data a ser fixada pela
CONTRATANTE, dentre os 05 últimos dias do mês de referência (prestação do
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serviço), podendo variar para as 24 (vinte e quatro) horas que antecedente ou que
sucederem a esta data.
c) A manutenção do atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social e
Trabalho e aos beneficiários do Cartão Bolsa Família Municipal, na hipótese de
rescisão antecipada do contrato ou de término do seu prazo de vigência, se manterá
pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da ocorrência do evento.
5.2. FORMA E LOCAL DE ENTREGA: A entrega do primeiro cartão Bolsa Família
Municipal e o cadastro da senha pelo beneficiário, ocorrerá dentro do prazo do
subitem 5.1, no período a ser ajustado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
5.2.1. Os cartões reemitidos ou substituídos deverão ser enviados, mediante carta
registrada, para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, dentro do
prazo fixado no item 5.1, letra “a”, ficando a cargo deste órgão a sua entrega aos
beneficiários.
5.2.2. As despesas dos cartões reemitidos ou substituídos será por conta da
CONTRATADA.
5.3. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: Na entrega dos cartões
licitados será expedido o respectivo recibo provisório e posteriormente liberado o
recibo definitivo, desde que os mesmos estejam em consonância com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA em sua proposta comercial.
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
6.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) a entrega dos cartões aos beneficiários, salvo nas hipóteses do subitem 5.2.1, e a
disponibilidade do serviço de crédito;
b) o fornecimento dos cartões de acordo com as especificações exigidas no
Instrumento
Convocatório e na Proposta.
c) reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os cartões danificados.
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d) responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários,
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução
do avençado.
e) responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à
CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de
prepostos ou estranhos.
f) responsabilizar-se pelo transporte (de acordo com as normas vigentes) dos cartões
de seu estabelecimento até o local determinado e também pelo ônus decorrente de
despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.
g) substituir o cartão Bolsa Família Municipal, nos casos de perda, furto, extravio ou
defeito que o torne impróprio para o uso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados
da data do recebimento do pedido de reemissão ou de substituição por um novo
cartão.
h) manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e
crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação.
i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
j) credenciar somente estabelecimentos locais que possuam Alvará de Localização
de Funcionamento e Licença da Vigilância Municipal em Saúde (vigilância sanitária);
k) submeter a lista de estabelecimentos locais credenciados à análise da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Trabalho.
l) manter, durante toda a execução do contrato, no mínimo 38 (trinta e oito)
estabelecimentos credenciados, salvo concordância expressa da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Trabalho.
m) manter nos estabelecimentos comerciais credenciados, identificação de sua
adesão ao sistema, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a
relação dos estabelecimentos credenciados junto a Secretaria Municipal de
Assistência Social e Trabalho de São Cristóvão.
n) não ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar
os serviços ora contratados, sob pena de rescisão.
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o) tomar providências imediatas e cabíveis para sanar problemas oriundos da
utilização dos serviços prestados pelos estabelecimentos credenciados aos
servidores municipais.
p) a rede credenciada, em âmbito municipal, deverá estar equipada para aceitar
transações com os cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia
adequada. Na ausência ou interrupção do sistema eletrônico, a CONTRATADA
deverá dispor de meio manual para utilização do benefício ou meio que substitua os
rotineiros nos casos de impedimento.
q) fornecer código eletrônico secreto e individualizado, para cada cartão encaminhado
para cada usuário, em envelope lacrado, contendo identificação o nome, a unidade
de lotação, o código do cartão e a data da validade.
r) fornecer a guia de utilização do cartão aos usuários.
s) manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de
atendimento ao Cliente 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestar
informações, receber comunicações de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Trabalho de São Cristóvão e de seus usuários, em especial,
solicitação de bloqueio dos cartões.
t) permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimento comercial local,
que esteja apto a aceitar o uso do cartão.
u) efetuar, sob exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos
estabelecimentos com os quais mantém credenciamento.
v) efetuar o bloqueio imediato em caso de perda, furto ou extravio do cartão, através
da Central de Atendimento 24 horas.
w) cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que, por ação ou
omissão, utilizarem indevidamente dos documentos de legitimação ou praticarem
outros fatos considerados irregulares.
x) disponibilizar pessoal para realizar a entrega do primeiro cartão e senha aos
beneficiários do Programa Bolsa Família Municipal.
y) disponibilizar mensalmente, crédito para cartões eletrônico/magnéticos, no valor
integral do benefício fixado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
de São Cristóvão, para pagamento na rede de estabelecimentos comerciais
credenciados, devendo este crédito estar disponibilizado para uso dos beneficiários,
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na data informada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho de São
Cristóvão.
z) permitir controle dos gastos on-line, pelo usuário do cartão.
aa) o processamento das informações relativas às operações realizadas pelos
servidores deverá ocorrer de forma automática quando da efetivação da compra,
permitindo a informatização dos dados de identificação do usuário do cartão, datas e
horários, além de local de consumo, de forma que possibilite o monitoramento da
correta utilização do benefício, quando necessário.
ab) manter o atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho e
aos beneficiários do Cartão Bolsa Família Municipal, na hipótese de rescisão
antecipada do contrato ou de término do seu prazo de vigência, se manterá pelo prazo
mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da ocorrência do evento.
ac) manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos
e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do
objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação.
ad) a CONTRATADA será responsabilizada, na forma da lei, por descumprimento das
obrigações relacionadas com a confidencialidade e segurança de dados, informações
e sistemas, mediante ações ou omissões, intencionais ou acidentais, que impliquem
em perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações indevidas,
independentemente do meio no qual estejam armazenados, em que trafeguem, ou do
ambiente em que estejam sendo processados, determinará a responsabilização, na
forma da lei, de seus dirigentes e funcionários envolvidos.
ae) a CONTRATADA obriga-se restituir a Secretaria Municipal de Assistência Social
e Trabalho de São Cristóvão eventuais créditos existentes no Cartão Bolsa Família
Municipal, devolvido por seu beneficiário, até o último dia do mês subsequente ao
seu desligamento do Programa.
af) no caso de clonagem de cartões, o valor do benefício deverá ser restituído pela
CONTRATADA ao beneficiário, juntamente com a entrega no novo cartão.
ag) A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com as
seguintes informações mínimas:
• Nome do beneficiário da contratante, número do cartão, data e valor do crédito
concedido, bem como data e valor do crédito usado pelo beneficiário;
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• Quantidade de cartões reemitidos no mês de referência.
ah) A contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários dos
cartões:
• Consulta de saldo e extrato do cartão;
• Consulta da rede de estabelecimentos credenciados;
• Comunicação de dano, perda, furto ou extravio do cartão pela Central de
Atendimento
telefônica;
• Solicitação de segunda via do cartão pela Central de Atendimento telefônica.
ai) A contratada deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das
seguintes funcionalidades mínimas:
• Operações de cadastro;
• Emissão e cancelamento de cartões;
• Emissão e cancelamento de pedidos;
• Consulta de Salto e extratos;
• Emissão de relatórios.
aj) A CONTRATADA deverá indicar preposto para representá-la quando da execução
do contrato, nos termos do art. 68 da Lei nº 8.666/93.
6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Definir os valores e quantidades de “créditos” a serem efetuados nos cartões dos
beneficiários.
b) Comunicar à CONTRATADA a constatação de falhas, vícios, inadequações,
defeitos ou imperfeições nos serviços, assim como a verificação de descumprimento
de qualquer condição estabelecida neste edital.
c) Efetuar o pagamento da fatura nos prazos e condições estabelecidos em contrato
e de acordo com a legislação vigente.
d) Credenciar perante a CONTRATADA, mediante documento hábil, servidores
autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a entrega e fornecimentos dos serviços
licitados.
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e) Notificar a CONTRATADA para substituição dos cartões impróprios para uso,
dentre outros.
7 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1 – Para julgamento das Propostas será considerada a menor taxa administrativa.
8 – FISCALIZAÇÃO
8.1 – A fiscalização dos serviços objeto deste Termo de Referência será exercida,
através de responsável técnico, designado, pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e Trabalho de São Cristóvão.
8.2 – A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Contrato.
8.3 – O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e
relativas à matéria.
9 – PAGAMENTO
9.1 A despesa decorrente do objeto a ser contratado correrá por conta da seguinte
dotação orçamentária:
41000 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41041 – Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0018 – Famílias de São Cristóvão
AÇÃO: 1037 – Programa de Renda Básica
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 15000000 – Recursos Próprios.
9.2 – A CONTRATADA deverá entregar Nota Fiscal mediante o fornecimento, e a
mesma deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE sob CNPJ 14.813.434/0001-15. O aceite dos
materiais por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas Fiscais
pelo Fiscal do contrato/ata, e correspondendo tão somente aos créditos que forem
efetivamente utilizados pelos usuários beneficiários durante o período de apuração,
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descontado o valor da taxa de administração conforme a proposta apresentada na
licitação, que não poderá ser inferior a 30 dias, mediante relatório emitido pela
CONTRATADA, na entrega da Nota Fiscal ao CONTRATANTE. O aceite dos
materiais por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas Fiscais
pelo Fiscal do contrato/ata, e correspondendo tão somente aos créditos que forem
efetivamente utilizados pelos usuários beneficiários durante o período de apuração,
que não poderá ser inferior a 30 dias, mediante relatório emitido pela CONTRATADA,
na entrega da Nota Fiscal ao CONTRATANTE.
9.3 – O fornecimento se dará mediante autorização expressa da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Trabalho de São Cristóvão, através do envio da autorização
de fornecimento precedido da emissão da nota de empenho.
9.4 – Junto com a Nota Fiscal deverá apresentar a comprovação de regularidade junto
às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da detentora da ata,
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa do FGTS –
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e Certidão Negativa de Falência ou
Concordata, conforme a Lei 8.666/1993 e Ordem de Serviço Municipal 12/2016, sem
que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.
9.5 – Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à
CONTRATADA, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da
reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida. Em hipótese alguma serão
pagos serviços não utilizados.
9.6 – Os pagamentos serão efetuados até o prazo de 30 dias das datas de finalização
das análises financeiras, conforme descrito na alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da
Lei nº 8.666/93.
10 – CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1 – Atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) que a LICITANTE tenha
executado, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, serviços
de administração, gerenciamento, implementação, emissão e fornecimento de, no
mínimo 500 cartões magnéticos ou eletrônicos.
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10.2. A licitante deverá possuir e manter credenciados e operando durante a vigência
do Contrato, ampla rede de estabelecimentos, contendo, no mínimo, 38 credenciados
no Município que comercializem gêneros alimentícios, materiais de higiene e de
limpeza, tais como Supermercados, Minimercados, Armazéns, Açougues, Mercearias.
11 – SUBCONTRATAÇÃO
11.1 É vedada a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
12 - PENALIDADES
12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, as sanções de: advertência, multa, impedimento
de licitar e declaração de inidoneidade.
12.1.1. As penalidades de impedimento de licitar e a declaração de inidoneidade
poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão do Contrato.
12.2. As penalidades serão aplicadas conforme abaixo:
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, que não
causem prejuízos aos usuários;
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo das
demais penalidades legais;
c) Suspensão do direito de participar de licitações e contratos com a Administração
por até 2 (dois) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para contratar ou licitar com a Administração Pública.
12.3. Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto do contrato, ficará a
CONTRATADA sujeita a:
a) por atraso: multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, do valor total
do empenho;
b) por inexecução: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de
serviço não realizado;
c) demais hipóteses: multa de 10% (dez por centro) sobre o valor total do Contrato.
12.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, II e IV do
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
prestação de serviços não realizado.
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12.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;
12.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s)
fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do CONTRATANTE.
12.7. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
12.8 - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da publicação no Diário Oficial.
12.9 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal,
no Cadastro de Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de
licitar e contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.
São Cristóvão-Se, 01 de abril de 2022.

André Luiz Novais DóriaDiretoria de Planejamento e Gestão do SUAS - DPGSUAS

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto nalegislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de formaconveniente e oportuna para atender a demanda deste município.Lucianne Rocha LimaSecretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2022.AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a implantação eoperação de um sistema informatizado para administração de valores do auxílio às famílias integrantesdo Programa Bolsa Família Municipal, criado através da Lei Municipal nº 534/2021 de 28 de dezembrode 2021, através de cartões eletrônicos, magnéticos ou de tecnologia similar bem como a implementaçãodo serviço junto aos estabelecimentos credenciados no município de São Cristóvão/SE, conformeespecificações constantes neste termo de referência.
ITEM SERVIÇO REFERÊNCIA QTDEMENSALCARTÕES

PREÇOUNITÁRIO(RepasseFinanceiro)
PREÇOTOTAL TAXA DEADMINISTRAÇÃO

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA ADMINISTRAÇÃO,GERENCIAMENTO EFORNECIMENTO DECARTÕES MAGNETICOS COMCHIP PARA ATENDIMENTO AOPROGRAMA BOLSA FAMÍLIAMUNICIPAL

SERVIÇO 1.000 R$ 100,00 R$ 100.000,00

VALOR TOTAL MENSALVALOR TOAL MENSAL X 12 (DOZE) MESES
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de aberturado certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos.O prazo de entrega, que será de no máximo ____ (______) dias consecutivos contados a partir da entregada ordem de fornecimento.Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as quantidadesfornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio delances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento objetodesta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo mais influir direta ou indiretamenteno custo do fornecimento, entendido que a falta de manifestação implicará em declaração de que todasas despesas já estão inclusas.
Razão Social:CNPJ:Endereço:Fone/Fax:
E-mail:Banco: Agência:Local/Data:Conta Corrente Nº:Nome do Representante Legal:____________________________CPF: ______________
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ANEXO IIIMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.

DECLARAÇÃO
A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro(a) contrato, para os devidos fins requeridos que:
a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na licitação emepígrafe.
b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no art. 1º da Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoitoanos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, não tem menores de 16 anos em qualquertipo de trabalho;
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas atividades.
DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica acarretará minhaimediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem prejuízo ao pagamento áAdministração das penalidades previstas e dos danos causados;
Por ser verdade, firmamos a presenteDECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais de direitos.
(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2022.
Assinatura do representante legal da licitanteCargo ou Função
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ANEXO IVMINUTA DO CONTRATO Nº ___/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DEUM LADO, O MUNICÍPIO DEXXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, AEMPRESA ___________ DECORRENTE DOPREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2022.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizadano endereço na XXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste atopelo(a) seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliadaneste município de XXXXXXXX, Estado de XXXXXX, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxe R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa_____________, localizada à _______________, inscrita no CNPJ sob o nº.___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu_________, o Sr. ______________, CPF nº. ____________________, têm justo eacordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposiçõesregulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas econdições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada naprestação de serviços para a implantação e operação de um sistemainformatizado para administração de valores do auxílio às famíliasintegrantes do Programa Bolsa Família Municipal, criado através da LeiMunicipal nº 534/2021 de 28 de dezembro de 2021, através de cartõeseletrônicos, magnéticos ou de tecnologia similar bem como aimplementação do serviço junto aos estabelecimentos credenciados nomunicípio de São Cristóvão/SE, conforme especificações constantes nestetermo de referência.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento seráefetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta desteinstrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Os preços constantes na proposta da Contratada, perfaz o presente Contrato ovalor total de R$ ______________ (___________).
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNIT R$ V. TOTAL R$

§1° - Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados,
conforme as necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura
correspondente que deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: a) Certidão do
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FGTS-CRF; b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais; c) Dívida Ativa
da União; e d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições previdenciárias.§2° Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado
até 30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.
§3° Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
§4° O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem
bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o
nome e os dados da conta bancária (nº da agência e o nº da conta bancária, e o banco)
do fornecedor para que seja efetivado o pagamento/crédito.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até __ de _____ de2022.
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificaçõesestabelecidas deste instrumente, conforme o objeto ou de acordo com anecessidade da CONTRATANTE. O objeto licitado deverá ser prestado no localdesignado pela Secretaria de Esporte e Lazer.
5.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quejustificados, até 01 (um) dia útil antes do término do prazo para a execução, eaceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.5.3. A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato naexecução dos serviços.
5.4. O local para execução será informado na expedição da Ordem de Serviço solicitadapelo Órgão Demandante.
Parágrafo Único – A prestação de serviços deverá ser feito durante o prazo de vigênciaestabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dosquantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamenterealizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes doencerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limitede 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de2021, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
Órgão UnidadeOrçamentária Ação ouProjeto Atividade Elemento deDespesa Fonte deRecurso

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
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7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a) a entrega dos cartões aos beneficiários, salvo nas hipóteses do subitem 5.2.1, e adisponibilidade do serviço de crédito;
b) o fornecimento dos cartões de acordo com as especificações exigidas noInstrumentoConvocatório e na Proposta.
c) reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os cartões danificados.
d) responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários,taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execuçãodo avençado.
e) responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar àCONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa deprepostos ou estranhos.
f) responsabilizar-se pelo transporte (de acordo com as normas vigentes) dos cartõesde seu estabelecimento até o local determinado e também pelo ônus decorrente dedespesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.
g) substituir o cartão Bolsa Família Municipal, nos casos de perda, furto, extravioou defeito que o torne impróprio para o uso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,contados da data do recebimento do pedido de reemissão ou de substituição por umnovo cartão.
h) manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão ecrédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação.
i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.
j) credenciar somente estabelecimentos locais que possuam Alvará de Localização deFuncionamento e Licença da Vigilância Municipal em Saúde (vigilância sanitária);
k) submeter a lista de estabelecimentos locais credenciados à análise da SecretariaMunicipal de Assistência Social e Trabalho.
l) manter, durante toda a execução do contrato, no mínimo 38 (trinta e oito)estabelecimentos credenciados, salvo concordância expressa da Secretaria Municipalde Assistência Social e Trabalho.
m) manter nos estabelecimentos comerciais credenciados, identificação de sua adesãoao sistema, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a relação dosestabelecimentos credenciados junto a Secretaria Municipal de Assistência Social eTrabalho de São Cristóvão.
n) não ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem subcontrataros serviços ora contratados, sob pena de rescisão.
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o) tomar providências imediatas e cabíveis para sanar problemas oriundos dautilização dos serviços prestados pelos estabelecimentos credenciados aos servidoresmunicipais.
p) a rede credenciada, em âmbito municipal, deverá estar equipada para aceitartransações com os cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologiaadequada. Na ausência ou interrupção do sistema eletrônico, a CONTRATADA deverádispor de meio manual para utilização do benefício ou meio que substitua os rotineirosnos casos de impedimento.
q) fornecer código eletrônico secreto e individualizado, para cada cartão encaminhadopara cada usuário, em envelope lacrado, contendo identificação o nome, a unidade delotação, o código do cartão e a data da validade.
r) fornecer a guia de utilização do cartão aos usuários.
s) manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço deatendimento ao Cliente 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestarinformações, receber comunicações de interesse da Secretaria Municipal deAssistência Social e Trabalho de São Cristóvão e de seus usuários, em especial,solicitação de bloqueio dos cartões.
t) permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimento comercial local,que esteja apto a aceitar o uso do cartão.
u) efetuar, sob exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aosestabelecimentos com os quais mantém credenciamento.
v) efetuar o bloqueio imediato em caso de perda, furto ou extravio do cartão, atravésda Central de Atendimento 24 horas.
w) cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que, por ação ouomissão, utilizarem indevidamente dos documentos de legitimação ou praticaremoutros fatos considerados irregulares.
x) disponibilizar pessoal para realizar a entrega do primeiro cartão e senha aosbeneficiários do Programa Bolsa Família Municipal.
y) disponibilizar mensalmente, crédito para cartões eletrônico/magnéticos, no valorintegral do benefício fixado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalhode São Cristóvão, para pagamento na rede de estabelecimentos comerciaiscredenciados, devendo este crédito estar disponibilizado para uso dos beneficiários, nadata informada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho de SãoCristóvão.
z) permitir controle dos gastos on-line, pelo usuário do cartão.
aa) o processamento das informações relativas às operações realizadas pelosservidores deverá ocorrer de forma automática quando da efetivação da compra,permitindo a informatização dos dados de identificação do usuário do cartão, datas ehorários, além de local de consumo, de forma que possibilite o monitoramento dacorreta utilização do benefício, quando necessário.
ab) manter o atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho eaos beneficiários do Cartão Bolsa Família Municipal, na hipótese de rescisão
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antecipada do contrato ou de término do seu prazo de vigência, se manterá pelo prazomínimo de 90 (noventa) dias, a contar da ocorrência do evento.
ac) manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos einformações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução doobjeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação.
ad) a CONTRATADA será responsabilizada, na forma da lei, por descumprimento dasobrigações relacionadas com a confidencialidade e segurança de dados, informações esistemas, mediante ações ou omissões, intencionais ou acidentais, que impliquem emperda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações indevidas,independentemente do meio no qual estejam armazenados, em que trafeguem, ou doambiente em que estejam sendo processados, determinará a responsabilização, naforma da lei, de seus dirigentes e funcionários envolvidos.
ae) a CONTRATADA obriga-se restituir a Secretaria Municipal de Assistência Social eTrabalho de São Cristóvão eventuais créditos existentes no Cartão Bolsa FamíliaMunicipal, devolvido por seu beneficiário, até o último dia do mês subsequente aoseu desligamento do Programa.
af) no caso de clonagem de cartões, o valor do benefício deverá ser restituído pelaCONTRATADA ao beneficiário, juntamente com a entrega no novo cartão.
ag) A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com asseguintes informações mínimas:
•Nome do beneficiário da contratante, número do cartão, data e valor do créditoconcedido, bem como data e valor do crédito usado pelo beneficiário;
•Quantidade de cartões reemitidos no mês de referência.
ah) A contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários doscartões:
•Consulta de saldo e extrato do cartão;
•Consulta da rede de estabelecimentos credenciados;
•Comunicação de dano, perda, furto ou extravio do cartão pela Central deAtendimentotelefônica;
•Solicitação de segunda via do cartão pela Central de Atendimento telefônica.
ai) A contratada deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização dasseguintes funcionalidades mínimas:
•Operações de cadastro;
•Emissão e cancelamento de cartões;
•Emissão e cancelamento de pedidos;
•Consulta de Salto e extratos;
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•Emissão de relatórios.
aj) A CONTRATADA deverá indicar preposto para representá-la quando da execuçãodo contrato, nos termos do art. 68 da Lei nº 8.666/93.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a) Definir os valores e quantidades de “créditos” a serem efetuados nos cartões dosbeneficiários.
b) Comunicar à CONTRATADA a constatação de falhas, vícios, inadequações, defeitosou imperfeições nos serviços, assim como a verificação de descumprimento dequalquer condição estabelecida neste edital.
c) Efetuar o pagamento da fatura nos prazos e condições estabelecidos em contrato ede acordo com a legislação vigente.
d) Credenciar perante a CONTRATADA, mediante documento hábil, servidoresautorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a entrega e fornecimentos dos serviçoslicitados.
e) Notificar a CONTRATADA para substituição dos cartões impróprios para uso, dentreoutros.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcialdo objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratadaas seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a préviadefesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - Advertência.II - Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias decorridos, uma vez comunicada oficialmente.III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da comunicação oficial.IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste

município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação
e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a licitante que:
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I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão.II - Não mantiver a proposta injustificadamente.III - Comportar-se de modo idôneo.IV - Fazer declaração falsa.V - Cometer fraude fiscal.VI - Falhar ou fraudar na execução do contrato.
8.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão,

principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição
anterior.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem
7.2, a licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e
impedimento de contratar com a Administração Pública deste município, e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública
poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa,
descontando a dos pagamentos a serem efetuados.

8.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens
e Serviços do município de São Cristóvão e no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e no Contrato das combinações legais.

8.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de
Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no item 7 deste
instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes dacláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante,nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, naforma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dosprejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º doart. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratadareconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, asmedidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS
11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
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I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ___/2022 que, simultaneamente:
 constam do Processo Administrativo que a originou; não contrariem o interesse público;II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002;III - nos preceitos do Direito Público;IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições doDireito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, emdecorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipuladosno artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,§1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestacondição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordocom o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidordeste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade daexecução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequadospara garantir a qualidade desejada.
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadescontratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b

da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado deSergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgiremna execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, napresença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
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São Cristóvão/SE, ____ de ______________ de 2022.

________________________________CONTRATANTE

________________________________CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I - ___________________________________________
II - ___________________________________________


